Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

                                               REQUERIMENTO Nº 027/2018
Excelentíssimo Senhor Presidente

O Vereador Signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vêm perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhado PEDIDO DE INFORMAÇÕES dirigido ao Excelentíssimo Sr. Nei Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de Caraá, no intuito que preste a esta Casa Legislativa o seguinte:
CONSIDERANDO que a vida dos moradores da Rua Lourenço Correia Gomes, Centro do Município de Caraá, virou um pesadelo por causa de um munícipe popularmente conhecido como ‘PÉ DE VENTO’, que acumula dentro do pátio macegas, resíduos, dejetos e águas estagnadas, CONSIDERANDO que devido à grande quantidade de lixo parte da sujeira veio parar na calçada, impedindo o trânsito dos pedestres, CONSIDERANDO que no local é possível visualizar ratos e baratas que estão, inclusive, invadindo um minimercado que fica ao lado, CONSIDERANDO que o terreno sequer é devidamente cercado, CONSIDERANDO que no local há formação de focos ou viveiros de insetos nocivos, CONSIDERANDO que o acúmulo lixo pode servir de criadouros do temido mosquito Aedes Aegypti, transmissor da dengue, Zika Vírus e Chikungunya, CONSIDERANDO que o Código de Posturas do Município de Caraá determina expressamente que os proprietários têm obrigação de manter livres de macegas, resíduos, dejetos e águas estagnadas seus terrenos e edificações (artigo 9º), CONSIDERANDO que o Código de Posturas do Município de Caraá determina expressamente que caso os terrenos ou edificações não sejam limpos adequadamente, toca ao Município, através do órgão competente, executar a limpeza dos imóveis cobrando do proprietário os gastos respectivos (artigo 9º, parágrafo único) e CONSIDERANDO que o Código de Posturas do Município de Caraá determina expressamente que os proprietários pelos terrenos e edificações devem evitar a formação de focos ou viveiros de insetos nocivos (artigo 12), requer seja informado se o Município já tomou alguma providência concreta  a fim de resolver o grave, público e notório problema noticiado, e, em caso positivo, qual a providência adotada, ou, em caso negativo, se pretende adotar alguma providência e em qual prazo.

                      Plenário Jorge Von Saltiél, 23 de julho de 2018.
Vereador Cláudio Luis Sanna
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